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LICENÇA PREVIA - L.P. No 0tl/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONÀS_IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auloriza a'.

INTEREssADo: Engeco Engenharia e Construções Ltda.

ENDEREÇo pAR,l ('oRREspoxnÊxct,t: Av. Mário Ypiranga Monteiro, n

Adrianópolis, Manaus-AM.
315 B,

CNPJ/CPF: 04 959.557/000í -05 INScRIÇÃo ESTADUAL:

F,t x:FoxE: (92) 2121-5800

REGrsrRo No IPAAM: í 012.231 1

ArrvrDADE: Complexo Habitacional

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADf,: Rua Salvador, n" 472, Adrianôpolis, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçáo de estudos de viabilidade, visando a implantação
de um condomínio residencial multifamiliar, em uma área de 0,1916ha.

PorENcrALPor-rrrDoR/DEGRADnoon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAZo DE VALTDADE DESTA LICErçl: 0l Axo

Atenção:
o Fica erprcssamente proibida qualquer inten'enção nà área objeto «lesta Licença
. Esta licença é composta de 07 restrições e/ou condições cotrstrntes tro verso, cujo não

cumprimelto/rtendim€Eto suj€itará â sua invrlidrçÕo e/ou as penalid8des previstss em rormas.
. Estâ licençr nlo comprovt nem substitui o documento de propriedrde, dc posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer tra localizsçno ds rtividsde e expostr de forma visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LP N'OTI/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teÉ validade' quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 201 2l

3. A presente Licença esüi sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1E19.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paia a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
rnudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nerà substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Apresentar, quando da solicitação da L.l. os seguintes documentos, atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Memorial Descritivo, conforme Termo de Referência (Modelo IPAAM)
c) Planta baixa do Imóvel contendo a disposição das instalações, indicando os

pontos de emissões e descargas dos efluentes no corpo receptor. devidamente
assinado pelo responsável técnico, acompanhado de ART.

d) Projeto de Sistema de tratamento de esgoto doméstico/sanitário (aprovado pelo

órgão competente)
e) Projeto arquitetônico, em escala compatível, legendada e ilustrada, contendo

área total do imóvel, área do projeto, área de preservação permanente, cursos

d'água e as distâncias em metros entre todos os vértices da poligonal. '

acompanhado de cronograma fisico, devidamente assinado pelo responsável

técnico, acompanhado da ART.
f) Projeto de Terraplenagem, devidamente assinado pelo responsável técnico,

acompanhado da ART.
g) Projeto de drenagem de águas pluviais (superficial e profundo), devidamente

assinado pelo responsável técnico, acompanhado da ART.


